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ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

CÂMARA MUNICIPAL DE MANGARATIBA 

GABINETE DO VEREADOR CHICAO DA ILHA 

INDICAÇÃO N°.  J.6g   /2026. 

Tenho a honra de INDICAR ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal, 
a seguinte medida: 

Instalação/manutenção de iluminação pública no beco da 
Servidão na altura do n° 35, conhecida como "Servidão do Seu  
Isaias",  ltacuruça. 

JUSTIFICATIVA:  

A falta de iluminação adequada aumenta os riscos de acidentes 
e pode facilitar a ocorrência de ações criminosas. Dessa forma, a 
implantação de iluminação pública contribuirá significativamente para 
a segurança, mobilidade e bem-estar da comunidade local. 

Mangaratiba,  Oi   de   P8za  	de 2026. 

Alcimar Moreira Carvalho 
Vereador autor 

CHICAO DA ILHA 
Presidente 
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